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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CONTRATO N''.05/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS E A EMPRESA

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS
LTDA. LEI N" 14.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA , pessoa jurídica de direito interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua

Coronel Phyladelfo Neves, Juracy Magalhães, Estado Bahia n® S/N, Centro, Alagoinhas,
Estado Bahia, por seu Presidente Jose Cleto dos Santos Filho inscrito no CPF n.°

950.238.105-00 e RG n." 876369301 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e
a Empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n" 40.474.165/0001-10, com sede à Rua Vinte e Quatro de Maio,

n® 218, CEP 48.010-000,Centro, Alagoinhas/BA, neste ato representado na forma dos
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ALISSON PORTELA CALAZANS,
portador da Cédula de Identidade n® 1493219022SSP/BA, inscrito no CPF sob o n"

050.608.075-76, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de
Dispensa de Licitação n® 04/21)24, contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E

INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS)
PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
- tÒti^L V

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT
PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000
BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-41Ü/ COR:
BRANCO / VOUrAGEM: 220 V / COM
TUBUi.AÇÃO DE COBRE / DISPOSITIVO
DE CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM

AÇÀO PARA TODAS AS
FUNCIONALIDADES DO UND 03 R$ 16.650,00 R$ 49.950,00
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

EQUIPAMENTO / FABRICAÇAO
NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO

PRODUTO.

2 SERVIÇO DE INSTALAÇAO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS UND 03 R$ 1.590,00 R$ 4.770,00

VALOR TOTAL R$54.720,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Cinqüenta e Quatro Mil, Setecentos e Vintè Reais

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A PropOvSta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
1.4. O prazo de vigência deste termo de contratação da contratação é de 03 (três) meses

contados na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
l.ó. Nilo ̂ crá admitida a í^iíbcontmtação do objeto contratual.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.7. PREÇO

1.7.1. O valor total da contratação é de R$ 54.720,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Setecentos

e Vinte Reais), sendo R$ 49.950,00 referente a aquisição de 03 (três) ar condicionado,

modelo Split piso teto e R$ 4.770,00 referente a instalação com fornecimento de material.

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

€-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o contratante;

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133/2021.

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db9c330a-1dfd-49e4-b9b7-2a7ac331f027



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

1.10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n"^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art 92, V)
1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

tt-
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.19. São obrigações do Contratante:

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

1.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

1.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

1.19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

/
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1.21. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.21.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

1.21.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

1.21.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1.21.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.21.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

J4S
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

1.21.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

1.21.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

1.21.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

1.21.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.21.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

1.21.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

1.21.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII e XIII)
1.22. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5", da Lei)

iv) Multa:

^  (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

1.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.26. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°).

1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.26.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8^')-

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

JSi
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

1.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'' 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.30. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

1.31. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.33. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.34. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.34.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

^  a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1.35. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.35.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.35.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.35.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.36.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.36.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.36.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1.37. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2024 e da rubrica, que
lhe suceder nos orçamentos seguintes:

I-ÓRGÀO/UNlDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
II-FROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

J?3
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I

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

III-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Sendo R$ 49.950,00 para NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000 EQUIPAMENTOS

E MATERIAL PERMANENTE e R$ 4.770,00 para NATUREZA DA DESPESA:

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

1.38. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.39. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*' 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n^* 14.133, de 2021.

1.41.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nn4.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
1.43. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei n" 14.133/21.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1")
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1^' da Lei n" 14.133/21.

Alagoinhas- Ba, 18 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
CONTRATANTE

Mfyyu^
P R REFRIGERAÇÃO SERVI^S LTILTDA. LEI N° 14.133/21

CNP):40.474.165/0001-10
CONTRATADA

Testemunhas:

lu

20

CPF: otl) ^ \

J?5
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/03/2024 13:53:57

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.474.165/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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»^k Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2024 às 14:07) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n^ 050.608.075-76.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.iüs.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65F8.74ED.4F5B.7677 no seguinte endereço: https://'www.cní.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 18/03/2024 ae 14:07:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1I
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/03/2024 às 14:04) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"» 40.474.165/0001-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
65F8.7432.0FB6.7490 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 18/03/2024 ae 14:04:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALISSON PORTELA CALAZANS

CPF/CNPJ: 050.608.075-76

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Oeral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro iSUiciomü de Emnresas Inidôneas c Susncnsas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ÍCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imncdidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:12:46 do dia 18/03/2024, com validade até o dia 17/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidões.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: górwEBprAxZqXzQqjSQq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LIDA

CPF/CNPJ: 40.474.165/0001-10

Certi fica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:59:05 do dia 18/03/2024 , com validade até o dia 17/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httpsr/Vccrtidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: VDdWY7T37GhYYax7niEI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOV ERNO DO ESTADO DA BAHJA

StCRE l AKlA DA FAZENDA

Emissão: 14/03/2024 07:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20241124961

RAZÁO SOCIAL

P R REFRICÍERAC,\0 SERVIÇOS LTDA ̂

INSCRIÇÃO ESTAOUAt. CNPJ

028.680.448 40.474.165/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretana.

Esta certidão engfoba Iodos os seus estabelecimentos quanto à inexisténoia de débitos Indua^da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dlr^o da Fa^nda Publica do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenormente.

y

Emitida em 14103/2024, conforme Portana n" 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRV
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.g0v.br

Válida com a apresenlação conjunia do cartão origina! de inscrição no CPF ou no
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 üc I RelCenitJaoNcgaiiva.rpt
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14/03Í2024. 07:03
triDutO8.alagoinhas.ba.gov.br/W6brwn/tnip/C81930AC-0F74-4A6E-A93D-9760CE21526D.litml

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEHAZ

PRAÇA ÜRACILLANO DE FREITAS.N" S/N. CENTRO

ALAGOINIIAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 1497/2024.

Passada dc acordo com o pedido. do(n) Sr.f').

Nomo:

P R RErRlüF.RAt. ÀÜ SERVIÇOS LTDA ^

C.G.A

.341004

C..N.PJ

40.474.165 ÜÜOl-10

Endereço:

RUA VINTE r. QU.ATRO DE MAIO. N" 218

Bairro:

CKNTRO

CEP:

48010000

Município:

AI.AGOINHAS

IJF:

BA

HübHiTMonicipirdc cubr.«. cm qualquer Icmpo. os débitos que venham a ser apuradus pela auiondadc admiiustrama.

Obsorvaçãoi Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aeeutwao desta cenidão está condicionada á verificação de autenticidade na intemet. nos ettderecos. Confonne códiíto de
conin»ie informado aUai.xo.

Ccrlidào emitida via internei cm: 14 1)3/2024

( ciiitíài» valitla aiií: 12 (Wv2tI24

Idcmincador Web: U'0777.14«)7.202403 14.S40.í!7932
vvww.nl.ntjoinhas.ba.gov.lir

trrt>utcR.alagc.nh8S.ba.gov.br/webran«mp/C81930AC-0F74-4A6E-A99D-9760CE21526D.html

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db9c330a-1dfd-49e4-b9b7-2a7ac331f027



MINISTÉRIO DA FAZENDA _ ̂
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 40.474.165/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 ■
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 206 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no ctso de ente
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contniwições sociais previstas
ras aTinees V a d' do parágrafo único do art, 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão ostá condicionada â verificação de sua autenUcidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria C* RFB«=GFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:51:19 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasil»a>.
Válida até 01/07/2024. ' J
Código de controle da certidão: FOE9.5BDD.CC79,094A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/03/2024. 07:03 Consulta Regularidade do Empregador

ECOr^ÒMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40.474.165/0001-10

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

PCA DIONISIO E EVILASIO 218 / CENTRO / ALAGOINHAS / BA / 48100-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art^
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

n oresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/03/2024 a 06/04/2024 ̂

Certificação Wúmero: 2024030818432408548999

Informação obtida em 14/03/2024 07:03:42

A utilização deste Certificado para os ""S Previstos em Lei estaconSda a verificação de aotenticidade no site da Ca.xa.
www.caixa.gov.br

httos:'/consuHa-crf.caixa.gov.
r.br/consultaerf/p8ges/consultaEmpregador.jsf
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í} ' f ■ t-

JíJDICIA,MO |
JlIí*r:;CA DO VRàBALi-i:5

CSRTXDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.474.165/0001-10

Certidão n*': 17669532/202^
Expedição: 14/03/2024/ às 07:04:07
Validade: 10/09/2024 t 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
^  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.474.165/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Lei^ do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13 467/7017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão São de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

nÕ caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiars.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traoalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

informação importante
^  DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais a auridic
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçõe.
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em gulgado ou em
acordeis lUdiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciarios, a honorários, H-coi-rentes
emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico a
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

U 1
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 009/2024

Dispensa : 004/2024

Contrato : 005/2024

Espécie : Serviço

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PAEIA ATENDER ÀS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

Modalidade :Dispensa conforme estabelecido no Artigo

24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Crédito da Despesa:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.6.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Sendo R$ 49.950,00 para NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE e R$ 4.770,00 para NATUREZA

DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

Valor Total do Contrato : R$ 57.570,00 (CINQÜENTA E SETE MIL

QUINHENTOS E SETENTA REAIS)

Data da Assinatura do Contrato: 18 de março de 2024

Vigência do Contrato : 03 (três) meses.

Assina Pela Contratante : JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

Assina pela Contratada : ALISSON PORTELA CALAZANS
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Diário Oficial
CÂMARA MUNICIPAL DE AIAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

RESUMO DO mSTRÜMEMTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 0C9/2024

Dispensa : 0C4/2Q24

Contrato : O O5 / 2 O 2 -l

Espécie : Serviço

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇAO E INSTALAÇÃO DE
ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.DC0BTUS} PARA ATENDER ÀS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIFAvL DE ALFvGOINHAS .

Modalidade :Dispensa conforme estabelecido nc Artiqo

24, inciso II, da Lei 8.666/33.

Crédito da Despesa:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - Oi - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO COS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

ITI-MATUREZA DA DESPESA: 5.3.9.O.3.õ.C.03 - CJTRCS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

IV- FONTE DE RECURSO: 1500C00'.)-• RECURSOS NÃO VIíJCOIADOS DF,

IMPOSTOS

Sendo R$ 45.950,00 para NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.O.52.DO.OOC
EQUIPAKEtTPOS S MATERIAL PERMANENTE e R$ 4.770,00 para NATUREZA

DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

^  Valor Total do Contrato : R$ 57.570,30 (CINQÜENTA E SETE MIL

QUINHENTOS E SETENTA REAIS)

Data da Assinatura do Contrato: 13 de março de 2024

Vigência do Contrato : 03 (três) meses.

Assina Pela Contratante : JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

Assina pela Contratada : ALISSON PORTEjjA CALAZANS

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db9c330a-1dfd-49e4-b9b7-2a7ac331f027



Contrato n° 05/2024

Jítima otualizQçào 10/03/2024

Local: Alagoinhas/BA Órgão: ALAGOINHAS GAMARA DE VEREADORES Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de Alagoinhas

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 04/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/03/2024 Data de assinatura: 18/03/2024 Vigência: de 18/03/2024 a 18/06/2024

Id contrato PNCP: 13341243000135-2-000004/2024 Fonte: ECusLoniize Consultoria em Software S.A

íd contratação PNCP: 133412-4 300Q135-1-000004/2024

Objeto.

CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÀS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

VALOR CONTRATADO

5'1.7?0.00

l

FORNECEDOR:

Nome/Ra2ão social: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇO CNPJ/CPF: 40.474.165/0001-10 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome;

CONTRATO N'^ 05-2024 - PR RF.H^IGERAÇ/^Opdf

Data.

19/03/2024

Tipo c

Contrato

Baixar;

(  < Voltar

,  i ■ ' " ; /• A /] C: N.;'. :0'' .V A- CCO'.: C'• : . OC;- A'MA A' "■ T: vii :

-  iT- ^ N A'.A '.í c ' Ai CT Z-^ / CC'r. . lU:; -.T:- ^

:A- CiC-:- : ■ c ■ .A = irr.uA' ;>:/•; r^ :;ve. Atpionx'

^  .-r" : cA; A O:'- iC''A ' .ic A;v-;; 1'UoAc. xv. A^^^-.A-
.'.v- í:- '!á ..ICv/ttr.:: '! i C

1  • i:"! do O Io M ccnji.íruo -.le '..on:Ai üçau <.!■:; ibiu-
^  A v Aí' .- ^ -'O V ,1 "Jr COi r/A" .

■" C; A. ^ i,;p :;APAv ■ C;:->ÀUC!C A/S inrOM) lAACXs- A "S Aí qussp. KA;A:ivOS à:--
p~' A/-,■//;: Arv. A - ■ AS.í' '-S • 'NCA 0/CtS S''' 14A33 ÁsCAl Sc:0-SA v^.trAp

•  '.■.:í:S: :A i.;.: n 'ní A,;.

;i ;r V - ^ • ; ;v:

v;í.NTO ''-px

J33

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db9c330a-1dfd-49e4-b9b7-2a7ac331f027



ESTADO DA BAHIA

GAMARA DE VEREADORES ALAGOINHAS
_  .. .1^ « hJlA/^ Al UACC

R PHILADELFO NEVES, 309 - JURACY MAGALHAES
Alagoinhas - BA
C.N.P.J.: 13.341.243/0001-35

Nota de Empenho
março/2024

Data: 18/03/2024Estimativo

Nota de Empenho 72

^ fornecedor

Nome;

CNPJ/CPF:

Endereço;

Bairro;

E-mail;

PIS/PASEP;

- DADOS BANCÁRIOS

Banco;

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA
40474165000110

RUA PRACINHAS DlONlSIO E EVILÁSIO. 0218
CENTRO

CompI; 1° ANDAR

Cidade; Alagoinhas

Telefone; (99)99999-9

RG;

UF; BA

Pix;

^ CLASSIFICAÇÃO

Conta
Agência;

Unidade Orçamentária;
Função;

SubFunção;

Programa;

ureza Despesa;

SubElemento;

Fonte;

Marcador;

IdUso;

IDoc;

Ind. Result. Prim.;

SubFonte;

Centro Custo;

010101

01

031

0001

2003

44905200

44905204

15000000

15000000

O

O

2

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Legislativa

Ação Legislativa
LEGISLATIVO EFICAZ

manutenção dos serviços técnicos e administrativos
Equipamentos e Material Permanente
Bens Móveis - Móveis e Utensílios
Recursos não Vinculados de Impostos
Recursos não Vinculados de Impostos
Recursos não destinados à contrapartida

0000 Sem identificação

Despesa Primária Discricionária

Licitação;

N° Recibo;

Processo;

CONTRATO/ANO

05-2024 / 2024

N® DL04-2024/2024 - Dispensável. Art. 75. Inciso II. Lei 14.133/2021
Prazo Liquidação; O

SALDO ANTERIOR -p VALOR EMPENHO
Estimativo 1 440.634.00

SD/ANO 49.950,00

SALDO DISPONÍVEL
390.684,00

DE 18 DE MARÇO A JUNHO/2024. "Total

Item 1 Especificação
1  40650 - AR mNniCIQNADO. MODELO: SPUT PISO TETO 60.000 BTUS

Unitário

16.650.0000 49.950.0000

QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

49.950,00

Emitido em 18/03/2024

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

DANIE

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO
AGENTE POLÍTICO - PRESIDENTE Mat.08

SUB. DIRE
Flf

A REIS DE SOUZA

RA DE ORÇAMENTO E
IANÇAS Mat.48

TOl

Página 1 de 1

Contabilis-Desenvolvido por STecnos Tecnologia I I
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ESTADO DA BAHIA

GAMARA DE VEREADORES ALAGOINHAS
R PHILADELFO NEVES, 309 - JURACY MAGALHAES
Alagoinhas - BA
C.N.P.J.: 13.341.243/0001-35

Nota de Empenho
MARÇO/2024

Nota de Empenho 73

pnPMPrpnnp

Tlpo: Estimativo Data: 18/03/2024

Nome: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ/CPF: 40474165000110

Endereço: RUA PRACINHAS DIONÍSIO E EVILÃSIO, 0218

Bairro: CENTRO

E-mail:

PIS/PASEP:

CompI:

Cidade;

Telefone:

RG:

1° ANDAR

Alagoinhas

(99)99999-9

UF: BA

- DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência: Operação: Conta:

Pix:

f- CLASSIFICAÇÃO -

Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Nr^iaai^za Despesa:
Su. -lõmento:

Fonte:

Marcador:

IdUso:

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo:

010101 CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 LEGISLATIVO EFICAZ

2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

O Recursos não destinados à contrapartida

O 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

O Sem subFonte

Licitação: N° DL04-2024/2024 - Dispensável, Art. 75. Inciso II, Lei 14.133/2021 N° Recibo

Processo;

I- CONTRATO/ANO —

05-2024 / 2024

Prazo Liqu

SD/ANO TIPO

Estimativo

SALDO ANTERIOR

idação: O

-j— VALOR EMPENHO -r SALDO DISPONÍVEL -

152.088,83 4.770,00 147.318,83

HISTÓRICO

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E ACESSÓRIOS NECESSÃRIOS DE 03 APARELHOS DE AR CONDICIONADO 60.000 BTUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÃMâgA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS. NO VALOR TOTAL RS 4.770,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS). CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
04/:<^CONTRATO N" 05/2024. VIGENTE POR 03 MESES A PARTIR DA DATA DA SUA ASSINATURA. DE 18 DE MARÇO A JUNHO/2024.

Item I Especificação | Unid | Qtde | Unitário | Total
1  40651 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS UND 3,0000 1.590,0000 4.770,0000

QUATRO MIL E SETECENTOS E SETENTA REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

4.770,00

Emitido em 18/03/2024

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO

AGENTE POLÍTICO - PRESIDENTE Mat.08
DANIELAREIS DE SOUZA

SUB. DIRETORA DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS Mat.48
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